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ATA	DA	SESSÃO	DE	JULGAMENTO	DO	TRABALHO	DE	CURSO	
DE	MATEUS	BARROS	MACEDO

Aos	oito	dias	do	mês	de	dezembro	de	dois	mil	e	vinte	e	 três,	às	 treze	horas	e	oito	minutos,	na	sala	8	do	bloco	2	do
Instituto	 Federal	 Goiano	 –	 Campus	 Iporá,	 reuniu-se,	 em	 sessão	 pública,	 a	 banca	 examinadora	 designada	 na	 forma
regimental	 pela	 Coordenação	 do	 Curso	 para	 julgar	 o	 trabalho	 de	 curso	 intitulado	 “Análise	 de	 dados	 a	 partir	 de
comentários	 em	 vídeos	 de	 ensino	 de	 programação	 no	 Youtube”,	 apresentado	 pelo	 acadêmico	 Mateus	 Barros
Macedo	como	parte	dos	requisitos	necessários	à	obtenção	do	grau	de	Bacharel	em	Ciência	da	Computação.	A	banca
examinadora	 foi	presidida	pelo	orientador	do	 trabalho	de	curso,	Professor	Doutor	Cleon	Xavier	Pereira	 Júnior,	 tendo
como	membros	a	Professora	Mestra	Lais	Candido	Rodrigues	da	Silva	Lopes	e	a	Professora	Mestra	Livia	Mancine	Coelho
de	Campos.	Aberta	a	sessão,	o	acadêmico	expôs	seu	trabalho.	Em	seguida,	foi	arguido	pelos	membros	da	banca	e:

(	X	 )	 tendo	demonstrado	 suficiência	 de	 conhecimento	 e	 capacidade	 de	 sistematização	 do	 tema	 de	 seu	 trabalho	 de
curso,	a	banca	conclui	pela	aprovação	do	acadêmico,	sem	restrições.

(				)	tendo	demonstrado	suficiência	de	conhecimento	e	capacidade	de	sistematização	do	tema	de	seu	trabalho	de	curso,
a	 banca	 conclui	 pela	 aprovação	 do	 acadêmico,	 condicionada	 a	 satisfazer	 as	 exigências	 listadas	 na	 Folha	 de
Modificação	de	Trabalho	de	Curso	anexa	à	presente	ata,	no	prazo	máximo	de	60	dias,	a	contar	da	presente	data,	ficando
o	professor	orientador	responsável	por	atestar	o	cumprimento	dessas	exigências.

(				)	não	tendo	demonstrado	suficiência	de	conhecimento	e	capacidade	de	sistematização	do	tema	de	seu	trabalho	de
curso,	a	banca	conclui	pela	reprovação	do	acadêmico.

Conforme	 avaliação	 individual	 de	 cada	 membro	 da	 banca,	 será	 atribuída	 a	 nota	 10	 (dez)	 para	 fins	 de	 registro	 em
histórico	acadêmico.

Os	trabalhos	foram	encerrados	às	treze	horas	e	quarenta	e	seis	minutos.	Nos	termos	do	Regulamento	do	Trabalho	de
Curso	do	Bacharelado	em	Ciência	da	Computação	do	Instituto	Federal	Goiano	–	Campus	Iporá,	lavrou-se	a	presente	ata
que,	lida	e	julgada	conforme,	segue	assinada	pelos	membros	da	banca	examinadora.
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